
INDICAÇÃO Nº 
3220
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual da Saúde a liberação de dois veículos (uma Van e uma ambulância) para o municipio de Rosana.

JUSTIFICATIVA

O municipio de Rosana está classificado no Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS), no Grupo 3, indicando que possui baixo nível de riqueza e, é um municipio com extensão territorial de 660 km2, contando com 02 cidades, 04 assentamentos rurais e que ficam distantes aproximadamente, 20 km dos centros urbanos.

Mensalmente são atendidos e transportados, em média, 1.200 pacientes, os quais necessitam ser levados a outras localidades, devido à questão mais grave e que exigem maiores cuidados e equipamentos especializados, não disponibilizados pelo municipio. Assim, aguardamos o beneplácito deste nobre Governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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